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Das l inhas gera is  das conclusões faz
parte ,  por  exemplo ,  a  constatação de
que a paral isação dev ida à pandemia
terá s ido responsável  por  uma
quebra de produção da ordem das
600 horas ,  equivalendo a -4%,
afetando,  essenc ia lmente ,  a
gravação de te lenovelas em certos
países ,  sendo que este género
corresponde já a 60% do tota l  de
horas produz idas .

Em contrapart ida ,  cresceram as min i-
sér ies ,  de dois  ou t rês  ep isódios ,  mas
a um r i tmo menor que entre 2015 e
2020 (de 1 1% caiu para 5%) e mais  de 
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Já é Verão e quase vol támos à normal idade ,  se bem que os números de
óbi tos por  COVID-19 a inda sejam e levados .  A doença já se tornou endémica
e mui to menos grave ,  as  restr ições foram quase todas levantadas e o setor
audiov isual  está a tentar  recuperar  o tempo perd ido .

Já se consegue fazer  um rescaldo do que fo i ,  pe lo menos ,  o  pr imeiro ano
pandémico :  o  Observatór io  Europeu do Audiov isual ,  inst i tu ído no âmbito do
Conselho da Europa com sede em Estrasburgo ,  publ icou recentemente dois
estudos estat ís t icos re lat ivos ao ano de 2020,  respet ivamente ,  'Audiov isual
f ic t ion product ion in  Europe–2020 f igures ' ,  da autor ia  de Gi l les  Fonta ine e 
 'Top p layers  in  the European AV industry Ownersh ip and concentrat ion -
2021  Edi t ion ' ,  da autor ia  de Laura Enes ,  ambos d isponíve is  para consul ta e
descarregamento em https ://www.obs .coe . int/ .

EDITORIAL •  NÚMERO 15

 

Por Paulo Santos 
Diretor-Geral da GEDIPE

https://www.obs.coe.int/en/web/observatoire/-/audiovisual-fiction-production-in-europe-2020-figures
https://rm.coe.int/top-players-in-the-european-av-industry-2021-edition/1680a523e9
https://www.obs.coe.int/


metade dos t í tu los  produz idos são já sér ies  de dois  a 13  ep isódios ,  sendo que
o número médio de episódios por  temporada está a decrescer ,  ass im como a
duração média de cada episódio ,  provavelmente em l inha com o aumento
dos custos de produção.  Conf i rma-se uma tendência para o dec l ín io  do
género ' te lef i lmes ' .

Em termos geográf icos ,  Portugal  ombre ia com a Hungr ia ,  logo atrás da
Espanha e da Gréc ia ,  em volume de te lenovelas produz idas em cada ano ,
com mais  de 52 episódios por  temporada.

Uma outra tendência ver i f icada em 2020 fo i  a  aposta dos operadores
públ icos em obras de f icção (57% das horas produz idas) ,  por  opos ição à
aposta dos pr ivados em te lenovelas (61%) .
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Porém,  a marca mais  n í t ida de ixada
pela COVID-19 fo i  o  'boom'  europeu
dos grandes OTTs ,  ou 'g lobal
streamers ' ,  que lançaram 71  sér ies
europeias or ig ina is  face a 49 em
2019 ,  sendo de realçar  a
percentagem da Netf l ix  (quase 70%) .
As OTTs amer icanas obtêm sucesso
na Europa.

Em 2020,  77% dos t í tu los  produz idos
foram de produção independente ,
dos quais  12% de grupos
re lac ionados com um radiodi fusor ,
mas produz indo para um
radiodi fusor  d i ferente .

No que d iz  respei to às concentrações no setor ,  constatou-se que as 100
maiores empresas demonstraram alguma res i l iênc ia à pandemia ,  a  qual
acabou por  acelerar  tendências do mercado pré-ex is tentes ,  por  exemplo ,  os
serv iços por  ass inatura res is t i ram melhor  que os baseados em rece i tas
publ ic i tár ias .  O mercado SVOD prosperou e as rece i tas quadrupl icaram,
inc lu indo 7% de rece i tas cumuladas pelas 100 maiores empresas no f ina l  de
2020.  O n íve l  de concentração na Europa,  em termos de operadores
pr ivados ,  está abaixo dos EUA (os c inco maiores representam 53% do
mercado europeu ao passo que ,  nos EUA,  representam 62%) .



Outra tendência ver i f icada é a d ivers i f icação da produção audiov isual  por
parte de radiodi fusores e  d is t r ibu idores de 'pacotes '  de te lev isão ,  ta lvez
como resposta à 'ameaça'  dos OTT e serv iços On Demand.  O c inema em
sala ,  por  seu turno ,  cont inua a ser  um negócio dominado por  europeus ( 17%
são contro ladas por  interesses não-UE,  9% dos quais  são EUA) .  

Outro re latór io  sa ído recentemente d iz  respei to aos n íve is  de p i ratar ia  e  faz-
nos empal idecer .

Trata-se do Inte l lectual  Property and Youth Scoreboard 2022,  lançado pelo
EUIPO (European Inte l lectual  Property Off ice)  a inda este mês ,   t rata-se de
uma terce i ra edição que atual iza os números dos acessos i l íc i tos  a
conteúdos audiov isuais  e  a produtos de contrafação pelos jovens entre os 15
e os 24 anos na UE e no RU.
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Apesar de conf i rmar uma l ige i ra tendência para o aumento do recurso a
conteúdos legais ,  a inda mostra que 21% dos inquir idos (a part i r  de
amostragens robustas e  representat ivas)  optaram intenc ionalmente por
aceder  i l ic i tamente a f i lmes ,  sér ies  de te lev isão ,  eventos musica is  e
desport ivos ,  a  part i r  de serv idores dedicados ,  apps e redes soc ia is ,  sendo
que um terço dos inquir idos a inda ev idencia d i f icu ldades em dist inguir
conteúdos l íc i tos  de i l íc i tos  ou nem sequer  se importa .  Esta tendência va i  de
par com a crescente tendência para adquir i rem art igos de contrafação,
mui tas vezes por  ac idente ,  dev ida também à d i f icu ldade da d is t inção .

De notar  que a razão para escolherem serv iços e produtos i legais  nem
sempre é o preço mais  baixo ou a ind isponib i l idade no mercado legal ,  mas
cada vez mais  o peso da inf luênc ia dos amigos ,  da famí l ia  e  das pessoas
que os rodeiam.  

https://euipo.europa.eu/tunnel-web/secure/webdav/guest/document_library/observatory/documents/reports/IP_youth_scoreboard_study_2022/IP_youth_scoreboard_study_2022_en.pdf


Importa apostar  em campanhas de esc larec imento ,  informação e
sens ib i l i zação para o tema da perda de rece i ta e  da qual idade ,  mas não
abdicar  de outro argumento de peso :  o  r isco para a segurança informát ica .

Portugal  aparece com destaque (negat ivo ,  neste caso)  em alguns gráf icos ,
nomeadamente ,  ao ser  o País  onde os jovens mais  recorrem a fontes i legais
para aceder  a eventos desport ivos (24%) ,  logo ac ima da Bulgár ia (23%) e da
Gréc ia (20%) e está em 5 . º  lugar  para as sér ies  e  programas de te lev isão ,
logo a seguir  a  quatro Países do Leste Europeu e antes de outros t rês .

Para terminarmos com uma nota pos i t iva ,  importa sa l ientar  a presença
portuguesa no Fest iva l  de C inema de Cannes ,  no mês passado,  sendo de
sal ientar  a curta -metragem de animação ' Ice Merchants '  de João González ,
que obteve reconhecimento através do prémio Découverte Le i tz  C ine du
court  métrage ,  se lec ionada a par  de longas-metragens ta is  como 'A lma Viva '
de Cr is té le  A lves Meira e 'Restos do Vento '  de T iago Guedes ,  produz ido pela
mesma equipa do f i lme 'A Herdade'  que fo i  a lvo de ac lamação internacional .  

Na categor ia das curtas-metragens ,  o  destaque vai  para a estre ia de 'Fogo-
Fátuo '  de João Pedro Rodr igues ,  'Mist ida '  de Falcão Nhaga e a co-produção
luso-francesa 'Tout  Le Monde Aime Jeanne'  da c ineasta f rancesa Cél ine
Devaux ,  que fo i  rodada em L isboa .

Ass im,  o  nosso País  internacional iza-se e dá a conhecer  ao mundo a sua
produção audiov isual  e  as suas apt idões como terr i tór io  anf i t r ião para o
c inema internacional .  O que nos permite recordar a real ização no Estor i l  do
Congresso ALAI  2022 ,  sobre o tema Dire i to  de Autor ,  D i re i tos  Conexos e
Especia is  -  ponto de s i tuação atual  e  perspet ivas futuras ,  a  15  e  16  de
setembro ,  com inscr ições abertas em https ://www.a la i2022 .com/pt
Até Agosto !  
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Foi  publ icado em fevere i ro um Acórdão do Tr ibunal  da Relação de L isboa
sobre um tema de interesse para o setor  da produção audiov isual  e  da
at iv idade de te lev isão ,  que não costuma aparecer  regularmente na se leção
de jur isprudência d isponíve l  para consul ta em www.dgs i .pt :  a  questão da
dist inção entre 'Colocação de Produto '  e  'A judas à Produção' .

Trata-se de duas formas de comunicação comerc ia l  cada vez mais
ind ispensáveis  ao f inanciamento da te lev isão em s inal  aberto (Free to A i r) ,
atentas as múl t ip las maneiras atualmente d isponíve is  para os espectadores
'sa l tarem'  os intervalos publ ic i tár ios ,  e  v is ionarem apenas os própr ios
conteúdos ,  quer  em di fer ido quer  através dos serv iços a pedido .

O enquadramento legal  é  o seguinte :  segundo a Le i  27/2007 de 30 de Julho ,
a l terada pela ú l t ima vez pela Le i  74/2020 de 19  de Novembro ,  que t ranspôs a
Diret iva 2018/1808 de 19  de novembro ,  adiante des ignada por  Le i  da
Telev isão (LT) ,  a  'Colocação de Produto '  é  a forma de comunicação
comerc ia l  audiov isual  que cons is te  na inc lusão ou referênc ia a um bem ou
serv iço ,  ou à respet iva marca comerc ia l ,  num programa ou num v ídeo gerado

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/3b30cb488c0402cd802587ff004eae71?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2007-34561375
https://www.gedipe.org/site_gedipe/main/Documento?i=95&s=2
https://www.gedipe.org/site_gedipe/main/Documento?i=95&s=2
https://www.gedipe.org/site_gedipe/main/Documento?i=90&s=2
https://www.gedipe.org/site_gedipe/main/Documento?i=90&s=2


pelos ut i l i zadores ,  a  t roco de pagamento ou retr ibu ição
s imi lar( 1 ) ;  já  a 'Ajuda à Produção'  é  a comunicação
comerc ia l  audiov isual  que cons is te  na inc lusão ou
referênc ia a um bem ou serv iço num programa a t í tu lo
gratu i to ;  ambas se integram,  a par  da publ ic idade ,  do
patroc ín io ,  das te levendas e das autopromoções ,  no
concei to genér ico de 'Comunicação Comerc ia l
Audiov isual '  que é def in ido como a apresentação de
imagens ,  com ou sem som,  v isando promover ,  d i reta ou
indiretamente ,  os  produtos ,  os  serv iços ou a imagem de
uma pessoa s ingular  ou colet iva que exerce uma
at iv idade económica ,  inc lu indo as que acompanham um
programa ou um v ídeo gerado pelos ut i l i zadores ,  ou
neles estejam inc lu ídas ,  a  t roco de pagamento ou
retr ibu ição s imi lar ,  ou para f ins  autopromocionais .

O regime apl icável  à  'Colocação de Produto '  e  à 'Ajuda
à Produção'  assenta em regras comuns(2) ,  sendo certo
que a segunda tem obr igator iamente de ser  efetuada a
t í tu lo  gratu i to ,  ou seja ,  t raduz um contr ibuto em espécie
de um produtor  de bens ou prestador de serv iços para
reduz i r  os  custos de produção,  cuja contrapart ida se
deve c ingir  à  ex ib ição de uma menção s imples no f ina l
do programa,  em conjunto com a f icha técnica ,
vu lgarmente des ignada por  'cartão de agradecimentos '
sendo absolutamente vedada ao fornecedor do(s)
bem(ns)  ou do(s)  serv iço(s)  qualquer  inf luênc ia
edi tor ia l  no conteúdo.  

A segunda modal idade é também a única admit ida em
programas com maior  ex igência de r igor ,  como é o caso
dos not ic iár ios  e  programas de atual idade informat iva e
dos programas re lat ivos a assuntos dos consumidores ,
ou de maior  sens ib i l idade ,  como são os re l ig iosos e
infant is(3) .  Daí  a  importânc ia em proceder à d is t inção ,
pois  estes só podem ter  'A judas à Produção' .
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(1) ART.º 2.º N.º 1 AL. D).LT
(2) ART,º 41.º-A, N.º 7. LT
(3) IDEM, CFR. COM O N.º 1 S/RESTRIÇÕES À COLOCAÇÃO DE PRODUTO.



No entanto ,  a  maior  parte das regras
apl icáveis  são comuns :  ambas
proíbem a inf luênc ia sobre os
conteúdos e sobre a organização na
gre lha de programas (serv iços de
programas te lev is ivos) ,  ou no
catá logo (serv iços audiov isuais  a
pedido) ,  de modo a afetar  a
responsabi l idade e a independência
edi tor ia l  do operador de te lev isão ou
do operador de serv iços a pedido(4) .

Também se pro íbe a ut i l i zação
destas f iguras para o encorajamento
direto dos espectadores e
consumidores à compra ou locação
dos produtos ou serv iços do
anunciante ,  nomeadamente através
de referênc ias promocionais
especí f icas a esses produtos ou
serv iços(5) ,  bem como a concessão
de “re levo indev ido aos produtos ,
serv iços ou marcas comerc ia is ,
des ignadamente quando a referênc ia
efetuada não seja just i f icada por
razões edi tor ia is  ou seja suscet íve l
de induz i r  o  públ ico em erro em
relação à sua natureza ,  ou a inda
pela forma recorrente como aqueles
e lementos são apresentados ou
postos em ev idência”(6) .
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Além disso ,  a  presença dessas formas de comunicação comerc ia l  deverá ser
adequadamente ident i f icada no in íc io ,  no f im e aquando do seu recomeço
após interrupções publ ic i tár ias(7) .

Em pr incípio ,  'Colocação de Produto'  e 'Ajudas à Produção'  dist inguem-se
porquanto a pr imeira é paga,  corresponde a um serviço em regra,  tabelado,
oferecido pela produtora ou pela estação de televisão,  enquanto a segunda é
gratui ta ,  ou seja ,  não envolve pagamentos em dinheiro ,  apenas contr ibuições

(4) ART.º 41.º-A, N.º 3.LT.
(5) ART.º 41.º-A, N.º 4 LT.
(6) ART.º 41.º-A, N.º 5 LT.
(7) ART.º 41.º-A N.º 6.LT.



em espécie ,  que servem como meios mater ia is  para a produção do
programa.  No entanto ,  ex is te  um cr i tér io  objet ivo que permite estabelecer  a
fronte i ra entre um donat ivo em espécie  com f inal idades de apoio à
produção (uma cortes ia ,  a  agradecer  pe la estação ou pela produtora no
f inal  do programa) e uma colocação de produto intenc ionalmente efetuada
com v is ta à promoção da marca ,  produto ou serv iços do anunciante .  

Para impedir  o  aprovei tamento excess ivo da f igura das 'Ajudas à Produção'
para f ins  promocionais  ou publ ic i tár ios ,  estabeleceu-se um cr i tér io  assente
no valor  do contr ibuto e que resu l ta de um acordo ce lebrado entre os
operadores de te lev isão e de serv iços audiov isuais  a pedido e suje i to  a
rat i f icação da Ent idade Reguladora para a Comunicação Soc ia l(8) .  Esse
acordo fo i  ce lebrado a 31  de março de 2016 ,  e  conf i rmado por  de l iberação
da ERC de 06 de setembro desse ano ,  e  def ine valor  comerc ia l  s ign i f icat ivo
como 20 (v inte)  un idades de conta processuais ,  ou seja ,  à  data de hoje ,
2 .040 ,00€.(9)  Essa regra é absoluta ,  ex is t indo ,  a  par  de la ,  vár ias  outras que
fazem var iar  o concei to de 'va lor  s ign i f icat ivo '  em função do custo de
produção do programa em causa .
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A noção de 'Ajudas à Produção'  assenta no Cons iderando 91  da Diret iva
2010/13/UE (AVMS) segundo a qual  “O fornec imento gratu i to  de bens ou
serv iços ,  como ajudas à produção ou prémios ,  só deve ser  cons iderado
colocação de produto se os bens ou serv iços envolv idos t iverem um valor
s ign i f icat ivo” .  Ou seja ,  quando o valor  que a produção ter ia  de despender
fosse e levado.

(8) ART.º 41.º-A N.ºS 9 A 11.LT.
(9) DISPONÍVEL EM HTTPS://WWW.ERC.PT/PT/AUTO-REGULACAO-E-CO-REGULACAO

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/ES/ALL/?uri=CELEX%3A32010L0013
https://www.erc.pt/pt/auto-regulacao-e-co-regulacao


No caso recente a que nos refer imos ,  a  TVI  recorreu para o TRL ,  sem
sucesso ,  de uma coima que lhe fo i  apl icada pela ERC,  no valor  de 30 .000€ ,
por  a legada v io lação dos nºs  5 ,  6  e  7  do art . º  4 1 . º -A da LT ,  que o Tr ibunal  da
Concorrênc ia ,  Regulação e Superv isão t inha reduz ido a 22 .000€.
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Os factos reportam-se a um episódio do popular  programa 'Quer ido ,  mudei
a casa ' ,  formato em que se atende a pedidos de pessoas que não têm
condições de remodelar/redecorar  as suas casas ,  e  se leva a cabo esse
trabalho ,  proporc ionando uma mudança para melhor  na casa dessas
pessoas ,  em troca da expos ição das mais  modernas e cr iat ivas so luções de
des ign de inter iores d isponíve is  no mercado,  desta forma proporc ionando
notor iedade às marcas e aos art igos que a produção ut i l i za .  O programa
presta-se ,  conceptualmente ,  a  vár ias  co locações de produto .

Sucedeu ,  porém,  que ,  ao invés de aparecer  dev idamente s inal izado ,  da forma
igualmente acordada pelos operadores de te lev isão TVI ,  S IC e RTP,  desde
20 .02 .2012( 10) ,  como programa com 'Colocação de Produto ' ,  aquele ep isódio ,
em concreto ,  fo i  objeto de s inal ização,  no in íc io  e  no recomeço após
intervalos ,  de uma menção f ina l  a  'A juda à Produção' ,  re lat iva a um
contr ibuto da empresa de crédi to pessoal  CETELEM,  que ve io a apurar-se ter
s ido fe i ta  em dinheiro ,  no valor  de 2 .000€,  e  que terá t ido ,  como
contrapart ida ,  menos de um minuto de d iá logo entre dois  dos intervenientes
no programa acerca da ex is tênc ia de so luções de crédi to para custear
obras .

(10) DISPONÍVEL EM HTTPS://WWW.ERC.PT/PT/AUTO-REGULACAO-E-CO-REGULACAO

https://www.erc.pt/pt/auto-regulacao-e-co-regulacao


Segundo se apurou durante o processo instru ído
pela ERC,  o  contr ibuto em dinheiro terá s ido
acordado pela produtora do programa em causa ,
não tendo a TVI  recebido qualquer  contrapart ida ,
a qual ,  a l iás ,  se  f ixou ,  comprovadamente ,  em
valor  abaixo do l imiar  cons iderado como 'va lor
s ign i f icat ivo ' ,  pe lo que a produtora entendeu
qual i f icá- la  como 'Ajuda à Produção' .

Segundo o TRL ,  o  que conduz iu ao indefer imento
do recurso interposto pela TVI  fo i  a  c i rcunstânc ia
de o refer ido d iá logo entre os intervenientes não
se conformar com o d isposto nos números 3  a 6
do art . º  4 1 . º -A da LT .  A TVI  procurou ,  na sua
argumentação,  reconduz i r  a  s i tuação a uma
'Colocação de Produto ' ,  apesar  de o valor  do
apoio à produção ser  abaixo do l imiar  acordado
como 'va lor  s ign i f icat ivo ' ,  estratégia defens iva
que ,  em r igor ,  estava correta ,  uma vez que as
'Ajudas à Produção'  não podem ser  efetuadas
em dinheiro ,  e  por  essa razão são 'gratu i tas ' .
Ter ia  de ser  um contr ibuto em espécie
desacompanhado de qualquer  pagamento .

Acresce que a ex is tênc ia de um diá logo entre o
apresentador e  o des igner ,  acerca do crédi to
CETELEM,  que era o produto do anunciante ,
tornava c laro e mani festo que se t ratava de uma
'Colocação de Produto ' ,  a  qual  até se encontrava
permit ida por  le i ,  dada a natureza do programa,
restando apenas a questão da s inal ização
adequada e também a de saber  se ,  e  em que
medida ,  a  mesma ter ia  excedido os l imi tes  legais
( inf luênc ia edi tor ia l  excess iva de modo a pôr  em
causa a independência edi tor ia l  da estação,
encorajamento d i reto dos espectadores à
compra ou locação do produto ou serv iço ,  re levo
indevido ,  não just i f icado por  razões edi tor ia is) .
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No caso concreto ,  o  d iá logo em
causa durava apenas 48 segundos e
era tota lmente desprov ido de
discurso promocional ,  restr ing indo-se
ao essenc ia l :  dar  conhecimento da
ex is tênc ia do produto e da
poss ib i l idade de consul tar  o s i te  do
anunciante ,  para f icar  a conhecer  as
soluções ex is tentes mediante
s imulação do valor  pretendido e das
prestações .  Apenas são usados os
adjet ivos “s imples”  e  “ef icaz” .  

No contexto do f inanciamento para
obras de remodelação,  não nos
parece de todo que o d iá logo
representasse a lgum entorse ao tema
do programa ou fosse introduz ido de
forma forçada e a despropós i to
apenas para dar  a conhecer  ao
públ ico o produto .

Em suma,  não nos parece que este
diá logo ,  só por  s i ,  e  da forma como
foi  escr i to  e  apresentado,  fosse o
suf ic iente para converter  o momento
te lev is ivo num anúncio de
publ ic idade puro ,  que é aqui lo  que se
quer  ev i tar  com as restr ições
promocionais  apl icáveis  às 'A judas à
Produção'  e  também aos Patroc ín ios ,
f igura mais  remota que ,  antes da
rev isão de 2010 à Diret iva AVMS,
enquadrava todas as presenças
comerc ia is  em programas e que já
v inha dos tempos da rádio .

Recorde-se ,  porém,  que os
Patroc ín ios ,  nos temos do d isposto
no art . º  40 . º  da LT ,  obr igam a uma
clara ident i f icação dos programas ou
emissões patroc inadas ,  através do
do nome,  logót ipo ou qualquer  outro
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s inal  d is t int ivo do patroc inador dos seus produtos ou dos seus serv iços ,  no
in íc io ,  no recomeço e no f im do programa,  sem preju ízo de ta l  ind icação
poder ser  fe i ta  cumulat ivamente noutros momentos ,  desde que não atente
contra a integr idade dos programas ,  tendo em conta as suas interrupções
natura is ,  bem como a sua duração e natureza ,  e  seja efetuada de forma a
não lesar  os d i re i tos  de quaisquer  t i tu lares .  Ou seja ,  essa ident i f icação pode
ser  fe i ta  nos intervalos ,  a lém de o ser  no in íc io  e  no f im do programa
patroc inado.  Também é certo que o conteúdo do serv iço de programas
te lev is ivo ,  serv iço audiov isual  a  pedido ou programa patroc inado ou a
própr ia programação,  se for  o caso ,  não podem,  em caso a lgum,  ser
inf luenc iados de modo a afetar  a responsabi l idade e independência edi tor ia l
da estação e não podem conter  d iscurso de encorajamento à compra ou
locação ou outras referênc ias promocionais  espec í f icas .  Neste aspeto ,  não
di fere das outras modal idades .
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No caso vertente ,  não estamos perante um patroc ín io ,  ao contrár io  da
conclusão a que chega o TRL ,  po is  o contr ibuto mater ia l  não fo i ,  sequer ,
acordado com a estação de te lev isão ,  mas s im com a produtora audiov isual ,
porventura menos conhecedora da d is t inção entre os concei tos .



Se compararmos esta s i tuação com outros casos
em que a ERC cons idera haver  v io lação das
regras da 'Colocação de Produtos ' ,  ou seja ,
u l t rapassagem das restr ições de natureza
edi tor ia l  a  que a mesma se encontra suje i ta ,
constatamos a dureza excess iva da condenação.

É certo que o car iz  condenatór io  tem s ido
constante ,  a  ju lgar  pe las seguintes Del iberações ,
todas e las (menos uma) de car iz  condenatór io :
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Del iberação ERC/2021/147 (PUB-TV-PC) de 05 .05 .2021  –  A Única
mulher-  TVI

Del iberação ERC/2021/22/ (DR-TV-PC) de 20 .01 .2021  –  Você na
TV – TVI

Del iberação ERC/2020/108 (PUB-TV-PC) de 20 .05 .2020 – É a
v ida,  A lv im -  Canal  Q

Del iberação ERC/2019/287 (CONTPROG-TV-PC) de 16 . 10 .2019 .
Você na TV -  TVI

Del iberação ERC/2019/276 (PUB-TV-PC) de 18 .09 .2019 –  Mar
salgado -  S IC

Del iberação ERC/2018/199 (PUB-TV-PC) de 20 .09 .2018 –  Você na
TV – TVI

Del iberação ERC/2018/82 (PUB-TV-PC) de 24 .04 .2018 –  Você na
TV- TVI

Em comum, todos estes casos têm a c i rcunstânc ia
de os processos serem instaurados por  a ERC
cons iderar  que terá havido excesso na forma de
apresentação e/ou referenc iação dos produtos ou
serv iços do anunciante ,  quase sempre por  se
ver i f icarem “referênc ias promocionais  espec í f icas” ,
dest inadas a promover a venda ou a contratação,
nomeadamente ,  com enfoque no d iscurso mais  ou
menos demorado sal ientando as caracter ís t icas
dos mesmos ,  a  qual idade ,  o  caráter  in igualável ,  a
novidade ,  as  melhor ias que pode trazer  para o
consumidor ,  mui tas vezes fe i to  na pr imeira pessoa
por quem tenha exper imentado ou t ransmita a
ide ia de que já o fez .

https://www.erc.pt/download/YToyOntzOjg6ImZpY2hlaXJvIjtzOjM5OiJtZWRpYS9kZWNpc29lcy9vYmplY3RvX29mZmxpbmUvODE2OS5wZGYiO3M6NjoidGl0dWxvIjtzOjMyOiJkZWxpYmVyYWNhby1lcmMyMDIxMTQ3LXB1Yi10di1wYyI7fQ==/deliberacao-erc2021147-pub-tv-pc
https://www.erc.pt/download/YToyOntzOjg6ImZpY2hlaXJvIjtzOjM5OiJtZWRpYS9kZWNpc29lcy9vYmplY3RvX29mZmxpbmUvODA0My5wZGYiO3M6NjoidGl0dWxvIjtzOjMwOiJkZWxpYmVyYWNhby1lcmMyMDIxMjItZHItdHYtcGMiO30=/deliberacao-erc202122-dr-tv-pc
https://www.erc.pt/download/YToyOntzOjg6ImZpY2hlaXJvIjtzOjM5OiJtZWRpYS9kZWNpc29lcy9vYmplY3RvX29mZmxpbmUvNzg3Mi5wZGYiO3M6NjoidGl0dWxvIjtzOjMyOiJkZWxpYmVyYWNhby1lcmMyMDIwMTA4LXB1Yi10di1wYyI7fQ==/deliberacao-erc2020108-pub-tv-pc
https://www.erc.pt/download/YToyOntzOjg6ImZpY2hlaXJvIjtzOjM5OiJtZWRpYS9kZWNpc29lcy9vYmplY3RvX29mZmxpbmUvNzc1OS5wZGYiO3M6NjoidGl0dWxvIjtzOjM3OiJkZWxpYmVyYWNhby1lcmMyMDE5Mjg3LWNvbnRwcm9nLXR2LXBjIjt9/deliberacao-erc2019287-contprog-tv-pc
https://www.erc.pt/download/YToyOntzOjg6ImZpY2hlaXJvIjtzOjM5OiJtZWRpYS9kZWNpc29lcy9vYmplY3RvX29mZmxpbmUvNzcxMC5wZGYiO3M6NjoidGl0dWxvIjtzOjMyOiJkZWxpYmVyYWNhby1lcmMyMDE5Mjc2LXB1Yi10di1wYyI7fQ==/deliberacao-erc2019276-pub-tv-pc
https://www.erc.pt/download/YToyOntzOjg6ImZpY2hlaXJvIjtzOjM5OiJtZWRpYS9kZWNpc29lcy9vYmplY3RvX29mZmxpbmUvNzQxMC5wZGYiO3M6NjoidGl0dWxvIjtzOjMyOiJkZWxpYmVyYWNhby1lcmMyMDE4MTk5LXB1Yi10di1wYyI7fQ==/deliberacao-erc2018199-pub-tv-pc
https://www.erc.pt/download/YToyOntzOjg6ImZpY2hlaXJvIjtzOjM5OiJtZWRpYS9kZWNpc29lcy9vYmplY3RvX29mZmxpbmUvNzIzOS5wZGYiO3M6NjoidGl0dWxvIjtzOjMxOiJkZWxpYmVyYWNhby1lcmMyMDE4ODItcHViLXR2LXBjIjt9/deliberacao-erc201882-pub-tv-pc


Nos casos da f icção ,  nas novelas ,  em part icu lar ,  é  de sa l ientar  a
preocupação das estações de te lev isão em procurar  estabelecer  uma
relação d i reta entre o perf i l  constru ído de certas personagens e as marcas
às quais  as mesmas dão v ida no ecrã ,  argumentando no sent ido de afastar  a
acusação de ter  hav ido interferênc ia comerc ia l  “de modo que afete a
responsabi l idade e a independência edi tor ia l  do operador de te lev isão ou do
operador de serv iços a pedido”( 1 1 ) .
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Não obstante ,  a  pos ição da ERC tem
sido r igorosa e cons is tente ao
cons iderar  que ,  sempre que são
art i f ic ia lmente cr iadas cenas
desnecessár ias ou latera is  ao
enredo,  propos i tadamente escr i tas
para dar  re levo aos produtos ou
serv iços do anunciante ,  com
excess ivo protagonismo confer ido a
essas marcas ,  às  embalagens de
produtos ,  aos produtos em s i ,  às
lo jas onde podem ser  adquir idos ,  aos
logót ipos ident i f icáve is  com produtos
e serv iços comerc ia is ,  e tc .  estarão a
ser  u l t rapassados os l imi tes
acei táve is  para as referênc ias ao
abr igo destas novas modal idades .

Vejam-se ,  a  este propós i to ,  as  regras estabelec idas no acordo de
autorregulação em matér ia  de 'co locação de produto '  e  'a judas à produção
e/ou prémios '  ce lebrado entre as estações de te lev isão general is tas em 06
de fevere i ro de 2009 ,  em part icu lar ,  o  art . º  6 . º  sobre “proeminência indev ida”
o qual ,  por  não se encontrar  acess íve l  on l ine ,  a  seguir  se t ranscreve ,  por
terem interesse para esta expos ição ,  a judando a ev i tar  s i tuações de
publ ic idade ocul ta ou d iss imulada :

“ 1 .  A  d is t inção entre a 'co locação de produto '  e  as 'a judas à
produção e/ou prémios '  em re lação à publ ic idade ocul ta ou
diss imulada deverá igualmente ser  assegurada através da
visual ização dos bens ou serv iços de modo ponderado e
adequado ao t ipo de programa em causa ,  de uma forma
integrada na narrat iva .

(11) ART.º 41.º-A N.º 3 LT.
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2.  Nenhum produto ,  marca ,  bens ou serv iços podem ser
colocados numa produção ou t ransmissão de evento
te lev is ivo ,  real  ou f icc ionado,  de forma a que a sua
visual ização possa induz i r  o  te lespetador de que este está a
ser  a lvo de um propós i to de l iberado de persuasão
publ ic i tár ia .

3 .  Presume-se a ver i f icação do d isposto na parte f ina l  do
número antecedente sempre que ocorra ,  nomeadamente ,
a lguma das seguintes s i tuações :

a)  Focagem direta e exc lus iva ,  com exceção dos
prémios envolv idos em programas cuja natureza o
just i f  que ,  nomeadamente concursos e passatempos ;

b)  Imagem de pr imeiro p lano com notor iedade
super ior  à das personagens que aparecem em
simul tâneo ou dos demais  mot ivos cénicos ,  com
exceção prev is ta na a l ínea anter ior ;

c)  imagem sem qualquer  l igação aparente ou lógica
com a narrat iva ou com o espaço cénico ;

d)  Imagem re i teradamente ex ib ida ,  ou durante um
per íodo de tempo excess ivo face ao cr i tér io  de
necess idade e integração na estrutura narrat iva ;

e)  Ut i l i zação abus iva da imagem de menores em
interação com produtos ,  marcas ou serv iços que não
fazem parte do respet ivo un iverso . ”

Mui tos dos casos dos processos de contraordenações enunciados supra têm
a ver ,  prec isamente ,  com s i tuações descr i tas  nalgumas destas a l íneas ,  pe lo
que é importante ter  em conta ,  ao conceber  a 'Colocação de Produto ' ,  que a
mesma tem de aparecer  de forma natura l ,  in tegrada na narrat iva ,  a
propós i to de um tema,  ou inser ida de forma d iscreta na t rama de um f i lme
ou de uma novela ,  como um automóvel ,  uma garrafa de refr igerante cuja
forma é emblemát ica( 12) ,  ou mesmo uma Cl ín ica Dentár ia  ou de c i rurg ia
plást ica ,  como sucede amiúde ,  que oferece os t ratamentos apenas para
poder ter  expos ição mediát ica e publ ic idade ,  sendo apenas de ev i tar ,  nestes

(12) RECORDEMOS A MAGISTRAL UTILIZAÇÃO DE UMA GARRAFA DE COCA-COLA
DURANTE A PARTE INICIAL DO FILME “OS DEUSES DEVEM ESTAR LOUCOS”
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casos ,  as  conversas em antena acerca dos mér i tos  da Cl ín ica ,  das suas
caracter ís t icas e  métodos inovadores ,  mui to menos se podendo aprovei tar
para fa lar  em preços .

É  ta lvez út i l ,  como cr i tér io  or ientador ,  a  ide ia de que estas formas
inovadoras de comunicação comerc ia l  não habi l i tam a produção a converter
um conteúdo edi tor ia l  num 'spot '  publ ic i tár io ,  pe lo que deve ser  ev i tado tudo
o que seja caracter ís t ico do d iscurso e da imagem promocional .

Cons ideremos f ina lmente ,  um dos argumentos mais  vezes esgr imidos pelas
estações de te lev isão para contestar  a acusação de v io lação do art . º  4 1 . º -A
LT :  o  de que não terá s ido recebida ou contratada qualquer  contrapart ida
f inanceira pela estação de te lev isão arguida .

É  certo que o mesmo fo i  cons iderado dec is ivo no Processo 2018/ERC/199 .  E ,
a  ser  ass im,  dever ia  ter- lhe s ido dada procedência também no caso vertente ,
pe la ERC,  pe lo TCRS ou pelo TRL ,  já  que se deu como provado que não fo i  a
arguida quem contratou ou recebeu a contrapart ida .

Sucede ,  que esse caso ,  o  arquivamento teve certamente em cons ideração a
c i rcunstânc ia espec ia l  de as referênc ias promocionais  terem surgido em
direto ,  sem que nada o f izesse prever ,  não tendo s ido poss íve l  impedi- las
antes de i rem para o ar .  Este fator  tem de ter  s ido dev idamente ponderado,
mesmo que não apareça com o dev ido destaque na del iberação f ina l .



Noutro caso ,  o  da Del iberação ERC/2018/199 (PUB-TV-PC) de
20 .09 .2018 ,  a  TVI  também não terá recebido qualquer
contrapart ida nem tampouco o acordo terá passado pelo
Departamento Comerc ia l  da estação :  t ratou-se de uma in ic iat iva
da apresentadora Cr is t ina Ferre i ra ,  a  qual  se encontra l igada ao
lançamento de vár ios produtos ,  de que é e la a “cara”  e  o seu
nome,  por  vezes a própr ia marca ,  e  que ut i l i zou essa l igação para
promover o perfume “MEU” ,  ex ib indo-o profusamente durante o
programa em direto ,  que e la própr ia apresentava conjuntamente
com outro apresentador (Manuel  Lu ís  Goucha) ,  não se in ib indo
ambos de tecer  as mais  e logiosas referênc ias ao produto ,
acompanhadas de focagens d i retas e exc lus ivas ,  ou seja ,
atr ibu indo- lhe re levo indevido ,  em f lagrante v io lação de todas as
regras apl icáveis  à “Colocação de Produto”  segundo a ERC" .

No caso vertente ,  do Acórdão do TRL ,  ta l  não aconteceu ,
efet ivamente .  A estação fo i  condenada por  negl igência ,  apenas
por não ter  v is ionado prev iamente o conteúdo de um programa
pré-produz ido e por  a ERC,  o  TCRS e ,  f ina lmente ,  o  TRL ,  terem
todos entendido ,  de forma unívoca ,  que a co ima de 22 .000€ era
adequada à v io lação das regras legais ,  sendo certo que o
programa:

COLOCAÇÃO DE PRODUTO E AJUDAS À PRODUÇÃO AUDIOVISUAL •  NÚMERO 15

a) Podia ,  pe la sua natureza ,  ter  qualquer  forma de presença
comerc ia l ,  patroc ín io ,  co locação de produto ,  a judas à
produção,  como forma de apoio mater ia l  à  produção;

b)  Estava erradamente ass inalado como tendo “Ajudas à
Produção”  e  não “Colocação de Produto” ,  tendo,  no f ina l ,  um
sl ide ident i f icat ivo desse contr ibuto da CETELEM;

c)  Não t inha s ido objeto de qualquer  acordo comerc ia l  entre
a TVI  e  a CETELEM,  uma vez que a produtora é que t inha
negociado e recebido o contr ibuto desta ú l t ima.

d)  T inha apenas 48 segundos de d iá logo entre o
apresentador e  o des igner ,  a  propós i to do tema do custo da
remodelação da casa ,  no qual  apenas se referenc iava a
ex is tênc ia do produto e se expl icava como fazer  para obter
uma s imulação,  ut i l i zando apenas como adjet ivos as palavras
“fác i l  “  e  “ef icaz” ,  para qual i f icar  a forma de s imular  o crédi to .
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Pensamos que terá hav ido excesso de r igor ,  neste caso ,  em part icu lar ,  po is
d i f ic i lmente poder ia efet ivar-se de outra forma uma colocação de produto
da CETELEM,  t ratando-se de uma empresa de crédi to que empresta d inheiro
a juros e  o recupera em prestações .  Daí  o  re levo da s imulação .

F ica fe i to  o levantamento deste caso como forma de advertênc ia ao setor
audiov isual  para a importânc ia de se d is t inguirem corretamente os d iversos
concei tos legais  (co isa que o TRL acaba,  a l iás ,  por  não fazer ,  ao cons iderar ,
na parte f ina l  do Acórdão,  que todos os contr ibutos são patroc ín ios ,
independentemente do valor)  e  também para a importânc ia do pr inc íp io de
transparênc ia entre a produtora e a estação de te lev isão quanto às
presenças comerc ia is  ex is tentes no programa,  para que esta ú l t ima possa
emit i r  a  s inalét ica correspondente à forma de presença comerc ia l  mais
correta ,  ev i tando sanções por  fa l ta  de s inal ização apropr iada .
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